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DESPACHO/DECISÃO: 

  

Trata o presente feito de Recurso Administrativo em face 

de decisão julgamento que culminou com a aplicação da pena de 

demissão por acumulação ilegal de cargos. 

O processo foi encaminhado ao Ministério da Educação 

para julgamento do Recurso, entretanto, o mesmo foi restituído 

para que pudesse ser convertido em Pedido de Reconsideração, 

por meio da Nota Técnica Corregedoria N° 

13/2024/JULGAMENTO/CORREGEDORIA/GM/GM. 

Instada a se manifestar, a PGF/UFPI, entendeu que deve 

ser acatada a conversão em Pedido de Reconsideração, entretanto, 

não devendo ser acolhidos os argumentos apresentados, conforme 

o Parecer N° 145/2024-PF-UFPI/PGF/AGU, fls. 290/298, dos 

presentes autos.  

Nesse sentido, homologo o Parecer N° 145/2024-PF-

UFPI/PGF/AGU, e decido pela manutenção da decisão que aplicou 

a pena de demissão no interessado, não havendo, portanto, o que 

se reconsiderar. 

À SRH/UFPI, para dar ciência ao interessado do presente 

despacho/decisão. 

 

Teresina, 15 de agosto de 2024. 
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